
 

LEI Nº 2.259                                                                    DE  09 DE JULHO DE 2004. 

 

 

 

 

“ DISPÕE SOBRE  ALTERAÇÃO DO ARTIGO 2º DA LEI Nº 

1949/200 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 

                         A CÂMARA  MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 

APROVA, e eu Prefeita  Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

                         Art. 1º - Fica a alterado o Art. 2º da Lei nº 1949, de 04 de Dezembro de 2000. 

 

                        Art. 2º- Fica  concedido a Srª MARIA DE NAZARÉ DE SOUSA LIMA,  uma 

pensão mensal vitalícia no valor  correspondente a 70% (setenta por cento), dos subsídios mensal 

da Prefeita Municipal de Araguaína, a ser paga em parcela única 

 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de Junho de 2004, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 09 (nove) dias do mês de  Julho do ano  de 2004. 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 


